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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº 2.451, DE 10 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura,  organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor II de Assuntos Legislativos CC-9 R$ 2.325,47

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor II CC-9 R$ 2.325,47

§1º As atribuições do Supervisor II são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro
de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação dos cargos que se trata  este  Decreto não implica aumento de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
7 de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.452, DE 11 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura,  organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor I Administrativo de Hospital CC-8 R$ 2.936,20

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor I Administrativo CC-8 R$ 2.936,20

§1º As atribuições do Supervisor I são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de
2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.453, DE 11 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente de Pesca e Agricultura CC-6 R$ 4.110,68

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68

§1º As atribuições do Gerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26
de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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DECRETO Nº 2.454, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  revogar  o
Decreto n° 1.582, de 25 de
fevereiro de 2021.

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 79, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 709, de 6 de janeiro de 2009;

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados os Decretos nº(s) 1.582, de 25 de fevereiro de 2021, e o
Decreto nº 1.841, de 9 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
desde 22 de março de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 14 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.455, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Delega competência ao Subsecretário de Planejamento
Político-Educacional,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  para  os  atos  que
menciona, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere os arts. 79, inciso VII, e 80, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a  delegação  de  competência  para  o  exercício  das  funções  e
atribuições administrativas,  prevista na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 709,  de 6 de
janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que  a  descentralização  das  atividades  e  rotinas  administrativas,
mediante delegação de competência, é medida que objetiva a consecução de elevados níveis
de eficácia e efetividade das ações governamentais, em nome do princípio constitucional da
eficiência da Administração Pública;

D E C R ET A:

Art.  1º  Ficam  delegadas  ao  Subsecretário  de  Planejamento  Político-Educacional
FERNANDO LÚCIO DE OLIVEIRA MANHÃES a ordenação de despesas, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e  Tecnologia,  para que pratique todos os atos
administrativos competentes.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
desde 22 de março de 2024, revogados as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.456, DE 11 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura,  organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Especial CC-3 R$ 7.046,88

01 Coordenador Especial de Segurança e Ordem Pública CC-3 R$ 7.046,88

01 Gerente de Bairro CC-6 R$ 4.110,68

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

06 Supervisor II CC-9 R$ 2.325,47

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68

§1º As atribuições do Gerente Administrativo e do Supervisor II são as constantes da
Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação dos cargos que se trata  este  Decreto não implica aumento de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO



    9Nº 328 - Armação dos Búzios
11 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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PORTARIA Nº 416, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, MARCINEI BRITO DE SOUZA para

exercer o cargo em comissão de Subcoordenador Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 22 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 659, DE 10 DE ABRIL DE 2024

*Republicada nesta data por incorreções.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 79, c/c os art.s 105 e 127, da Lei Orgânica Municipal,
bem como o disposto no Inciso I, do art. 12, do Decreto nº 80, de 8 de julho de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, com efeito a contar de 30 de abril de 2024, a Portaria nº 450, de 3
de junho de 2022, que autorizou a cessão do servidor ADOLPHO JABOUR AGUIAR, Agente
Administrativo, Estatutário, matrícula nº 20050, colocando-o à disposição da Prefeitura da
Cidade de Arraial do Cabo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 663, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, JÉSSICA PINTO DA

COSTA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo, constante

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 664, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, CAMILA DE SOUZA

SILVA ROCHA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 665, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, RENATO OLIVEIRA

ROSA, para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 666, DE 11 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de março de 2024, OTÁVIO ORGE

DRUMOND do cargo em comissão de Supervisor II,  para o qual foi nomeado

pela Portaria nº 432, de 11 de abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    15Nº 328 - Armação dos Búzios
11 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 667, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, LARISSA CARVALHO DE

SÁ PEREIRA CAVALCANTE, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 668, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, ELIANA RODRIGUES

MOTA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 669, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, CRISTIANE PEREIRA

MELO, para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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               Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
         Chefia de Gabinete do Prefeito
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

DESIGNAÇÃO FISCAL

Fica designado o servidor  BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES,  CPF nº

106.255.657-70, Portaria nº 339/2023, para exercer a função de fiscal do processo nº

1854/2022, contrato n° 164/2022 da empresa  EDNA ROSA NETO SICILIANO E

CIA LTDA em substituição  ao  servidor  GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO,

referente  à  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  equipamentos  e

estruturas metálicas (palco, som PA, iluminação, disciplinadores, fechamento metálico,

camarins, tendas, mesas, cadeiras e outros), incluindo montagem e desmontagem, para

serem  utilizados  nas  atividades  institucionais  realizadas  pelo  Poder  Executivo  do

Município de Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

De acordo,

___________________________
BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES

RONAN RODRIGUES CANTO
         Chefe de Gabinete
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               Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
         Chefia de Gabinete do Prefeito
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

DESIGNAÇÃO FISCAL

Fica designado os servidores ANDRÉ COSTA DOS SANTOS, CPF nº 103.870.397-

24, e JULIO CÉSAR RICARDO GONÇALVES CPF nº 093.402.697-13 para exercer

a função de fiscal do processo nº 7237/2023, contrato n° 169/2023 da empresa QUINA

SERVIÇOS E CONTRUÇÕES LTDA,  em substituição  ao  servidor  GREGÓRIO

FERREIRA  MONTEIRO,  referente  à  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de locação de veículos pick-up e motocicleta 150CC, para atender

as necessidades do Município de Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 04 de março de 2024.

De acordo,

___________________________
ANDRÉ COSTA DOS SANTOS

________________________

JULIO CÉSAR RICARDO GONÇALVES

RONAN RODRIGUES CANTO
         Chefe de Gabinete
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
            Trabalho e Renda 
             

       
 
 

Av. José Bento Ribeiro Dantas, 295, Rasa, Armação dos Búzios/RJ 
 

Processo nº 2316/2018. 
Folha nº 403. 

 
Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024. 

 
NOMEAÇÃO DE FISCAL – CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 020/2018 

 
Venho por meio deste designar a servidora IRACEMA BARROZO DE SOUZA MENEZES, 
Auxiliar de Recreação, Matrícula nº 1648, para exercer a função de Fiscal do contrato de 
locação nº 020/2018, da locação de imóvel residencial para instalação e funcionamento da 
sede do Conselho Tutelar de Armação dos Búzios unidade da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 
 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de 
outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles 
estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa 
das primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução 
de contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse 
público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por 
parte da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas 
funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e 
prorrogações contratuais; 
f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na 
execução do instrumento contratual. 
 
 
 

 
CLAUDEIR BORGES RANGEL JUNIOR 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
 
 

 
 
 
 
 

IRACEMA BARROZO DE SOUZA MENEZES  
Auxiliar de Recreação 

Matrícula nº 1648 
Fiscal da Contratação 
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